
DECRETO LEI N" O22I2O2O.

Dispõe sobre os prozos tle prorrogação e

vigência dos decrelos de n" 010/2020, de n'
011/2020, de n'013/2020, de n" 015/2020 e

n'01ó/2020. Recomenda o monutenção tlo
isolamento sociol e dispõe sobre o

.funcionomento do comercio conforme
decreto. Para fins de prevenção e

enÍrelomenÍo ao COVTD-19, no Município,
e dd oulras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENEDITINOS, Estado do Piaui, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pela

Constituição Federal vigente.

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de

ImpoÍância Intemacional pela Organização Mundial de Saúde - OMS - em 30 de janeiro

de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19). bem

como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, por meio

da Portaria n. 1 88/GM/MF, de 03 de fevereiro de 2020, nos termos do Decreto Federal n"

7.61ó. de l7 de novembro de 201 1.

CONSIDERANDOasmedidasexcepcionaisedeÍinidasnoDecretoEstadual

n. '18.901, de l9 de março de 2020, no Decreto de n' 18.902. de 23 de março de 2020, no

Decreto de n. 18.913 de 30 março de 2020, no Decreto de n" 18.947 de 22 de abril de

2020. no Decreto de 18.966 de 30 de abril de 2020 e na Portaria N' 09/GSG, de 2l de

maio de 2020, assinado pelo Secretário de Govemo do Estado do Piauí e a urg

enfretamento a ameaça de propagação do novo coronavírus;
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DECRETA:

Art. l" - Ficam prorrogad os até 22 de juúo de 2020, o decreto de n" 010/2020

como também fica mantido as medidas citadas pelos Decretos de N" 0l l/2020' N"

Ol 3 12020. N' 0 I 5/2020 e N' 0l ó/2020.

Art.2'- Fica recomendado o Isolamento Social, como importante meio de evitar

a contaminação e a propagação ao contágio do COVID-l9.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dô-se ciôncia, publique-se registre-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Benediti Piauí, 08 de junho de 202O.
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